
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PARANAPUÃ 

RESOLUÇÃO SME Nº 003 /2023 

 

“Dispõe sobre a composição da Comissão Municipal de Atribuição de Classes 

no âmbito municipal para o ano letivo de 2024 e sobre a indicação dos 

membros da mesma”. 
 

 

Artigo 1º – Fica criada a Comissão Municipal de Atribuição de Classes no âmbito 

do município de Paranapuã; 

 

Artigo 2º- A Comissão Municipal de Atribuição de Classes será composta sempre 

por 4 (quatro) membros da Equipe de Gestão da Secretaria Municipal de Educação, 

indicados pela Secretário Municipal de Educação, inclusive o próprio secretário; 

 

Artigo 3º – Ficam designadas para compor a Comissão Municipal de Atribuição 

de Classes aos docentes efetivos e celetistas no âmbito do município de Paranapuã para 

o ano letivo de 2024, os seguintes servidores: 

- Vania Cristina de Oliveira Lopes - Secretária Municipal de Educação 

- Vanusa Ligia Trindade  - Diretora de Escola; 

- Edman Bispo Nanchi–Diretor de Escola; 

- Josilaine Farinelli – Coordenadora de Escola 

 

 

Artigo 4º- Cabe a Comissão Municipal de Atribuição de Classes, tomarem as 

providências necessárias à divulgação, à execução, ao acompanhamento e à avaliação das 

normas que orientam o processo de que trata a resolução 003/2023, sob pena da 

responsabilidade, na forma da lei. 

 

Artigo 5º- Ao final de cada Processo de Atribuição que trata a Resolução 

Nº003/2023, a referida comissão deverá encaminhar as atas originais de atribuição para 

validação da Secretaria Municipal de Educação; 

 

Artigo 6º- Terminada a atribuição e encaminhada as atas para a Secretaria 

Municipal de Educação, em hipótese nenhuma haverá modificação e/ou alteração das 

mesmas; 

 

Artigo 7º- Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

 

Secretaria Municipal de Educação de Paranapuã-SP, em 12 de Dezembro de 2023. 

 

 

____assinado no original___ 

                                   VANIA CRISTINA DE OLIVEIRA LOPES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 


